
8480 Diário da República, 1.a série — N.o 241 — 18 de Dezembro de 2006

a zona de caça turística do Pigeiro e outras (processo
n.o 478-DGRF), renovada pela Portaria n.o 1359/2002,
de 16 de Outubro, a área de 46 ha, ficando a mesma
com a área de 1181 ha, situada nas freguesias de Alan-
droal, Capelins e Terena, município de Alandroal, con-
forme planta em anexo ao presente diploma e que dele
faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 23 de Novembro de 2006.

Portaria n.o 1412/2006
de 18 de Dezembro

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal da Cha-
musca:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por um
período igual, à Associação de Caçadores Choutcaça,
com o número de pessoa colectiva 505351137, com sede
na Estrada do Gavião, 1, Escola Gaviãozinho de Cima,
2140-224 Chamusca, a zona de caça associativa Chout-
caça II (processo n.o 4539-DGRF), englobando vários
prédios rústicos cujos limites constam da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
na freguesia de Chouto, município da Chamusca, com
a área de 611 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 23 de Novembro de 2006.

Portaria n.o 1413/2006

de 18 de Dezembro

O Regulamento do Regime de Apoio ao Desenvol-
vimento da Aquicultura, no âmbito do MARE — Pro-
grama para o Desenvolvimento Sustentável do Sector
da Pesca, foi aprovado pela Portaria n.o 1083/2000, de
9 de Novembro, sucessivamente alterada pelas Portarias
n.os 56-I/2001, de 29 de Janeiro, 156/2003, de 15 de
Fevereiro, e 394/2006, de 24 de Abril.

Importa, porém, que tal Regulamento seja pontual-
mente ajustado por forma a contemplar algumas espe-
cificidades que se colocam a projectos de potencial inte-
resse nacional (PIN), cujo Sistema de Reconhecimento
e Acompanhamento foi criado pela Resolução do Con-
selho de Ministros n.o 95/2005, de 24 de Maio, e regu-
lamentado pelo Decreto Regulamentar n.o 8/2005, de
17 de Agosto.

Por outro lado, considerando que o prazo para deci-
são das candidaturas apresentadas no âmbito do PO
MARE — Programa Sustentável do Sector da Pesca ter-
mina no próximo dia 31 de Dezembro, torna-se impe-
rioso fixar uma data limite para apresentação das can-
didaturas, no quadro do mesmo Regulamento, a fim
de ser possível a análise atempada das mesmas.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 5 do artigo 2.o do Decreto-

-Lei n.o 224/2000, de 9 de Setembro:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

Artigo 1.o

Alterações ao Regulamento do Regime de Apoio
ao Desenvolvimento da Aquicultura

Os artigos 5.o e 9.o do Regulamento do Regime de
Apoio ao Desenvolvimento da Aquicultura, anexo à Por-
taria n.o 1083/2000, de 9 de Novembro, na redacção
dada pelas Portarias n.os 56-I/2001, de 29 de Janeiro,


